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LEt N'135/2019

Altera disposiüvo da Lei 10212015 sobre o Plano
Municipal de Educação - PME do Municipio de
Malhada de Pedras-BA em consonância com a Lei
í3.00512014 que trata sobre o Plano Nacional de
Educação - PNE com suas alterações e dá outras
providências.

TEREZINHA BALEEIRO ALVES SANTOS, PREFEITA DO MUNIC|PIO DE MALHADA
DE PEDRAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuiçoes legais, faz saber que o
Plenário aprovou e sanciona a seguinte Lei:

AÍt. 1o - Dá nova redação, incluindo o § 50 ao artigo 6o da lei 10212015, passando a
vigorar com a seguinle redação:

Art.60.

§5o Fica estabelecido que o período para avaliação e monitoramento desse plano
Municipal de Educaçâo, dar-se à de três em três anos, a partir da pnmeira avaliaçáo
conforme o § 2o desse mesmo artigo.

Art. 20 - Dá nova redaçáo a meta 01 da lei 102/2015, passando a vigorar com a seguinte
redaÇáo:

Meta 0í - Promover a universalizaÉo até 2016 da educâÉo infanlil na pré-escola para
crianças de 04 e 05 anos de idade e ampliar a oferta de educaçáo infantil em creches de
forma a alender, no mínimo 50% das crianças de até 03 anos até o ano de 2024.

AÉ. 30 - Dá nova redaçáo da eíratégia 2.19 da lei 10212015, passando a vigorar com a
seguinte redaçáo:

Estratégia 2.í9 - Criar estratégias para solucionar os problemas detectados nas
avaliaçóes referenles à estrategia 2. 18, a partir da sua implantação.

AÍt. 40 - Dá nova redaçáo a meta 20 da lei 10212Q15, passando a vigorar com a seguinle
redaÉo:
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Meta 20 - Assegurar os recursos Íinanceiros para cumprimento das metas de
competência do município estabelecida por este Plano Municipal de Educação, em todos
os anos de vigência deste plano.

Art.so - Dá nova redaçáo da estratégia 20.21 da lei 10212015, passando a vigorar coma
seguinte redaçáo:

Estratégia 20.21 - GaÍaÍÍ,lir a aplicaÉo de Lei de Responsâbilldade Educacional,
assegurando padráo de qualidade na educaçáo básica após aprovaçáo da Uniáo.

Art, 60 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçáo.

Art. 7o - Ficam revogadas as disposiçóes em contrário

Gabinete da Prefeitura Municipal de Malhada de Pedras, Estado da Bahia, em í 2 de
novembro de 2019.
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